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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 000021/2021
Publicação Nº 351105

 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

Nº 000021/2021

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, através da Pregoeira, em cumprimento à Lei 8.666/93, 10.520/02, 
LC nº 123/06, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial tipo menor preço 
por lote.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHÕES TRUCK TRAÇADA E 01 CAMINHAO BI TRUCK URBANA.ABERTURA: 20/05/2021, 
às 12:30 horas.

Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante – Av. Evandi Américo Comarela, 385 – VNI – ES. Tel (28) 
3546-1188 R: 251, de segunda à sexta-feira, no horário de 12:00 às 18:00 horas, ou pelo site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeira Oficial

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1/2021
Publicação Nº 351071

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1/2021

Extrato do 1º Termo Aditivo do Termo de Colaboração nº. 001/2021. PROCESSO nº. 003512/2020, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a OSC HOSPITAL 
PADRE MÁXIMO, inscrita no CNPJ sob nº 27.443.803/0001-77, com o OBJETIVO de adicionar ao valor inicial da parceria a 
quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título de auxílio financeiro emergencial para aquisição de insumos essências 
para a prestação de serviços no hospital (gases medicinais), considerando o controle do avanço da pandemia da Covid-19 
e no atendimento à população, compreendendo neste caso, o período de março/2021 a dezembro/2021,passando o valor 
global da parceria ser de R$ 7.465.490,88 (sete milhões, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
sendo o presente termo aditivo publicado também no site da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante. Gestora 
da Parceria: Sra. Camila Mauro Zandonadi. VIGÊNCIA DA PARCERIA: 01/01/2021 a 31/12/2021. DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO ADITIVO: 15/03/2021.

MARISE BERNARDA VILELA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 3290/2019


